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Analista que
queria dormir
oito horas
fecha acordo
comempresa

-
KayeWiggins, Sujeet Indap
eOliver Barnes

NovaYork |FiNaNcialTimes A
boutique de elite emasses-
soriade fusõeseaquisições
de Nova York, Centerview
Partners,encerrouumpro-
cesso movido por uma ex-
-analista que foi demitida
após dizer que precisava
dormirdeoitoanovehoras
por noite. O banco chegou
a um acordo com Kathryn
Shiber às vésperas do jul-
gamento, em um caso que
exigiria que a instituição
convencesseumjúrideno-
va-iorquinos de que estar
disponível para trabalhar
demadrugadaerapartees-
sencial da função.
O caso se tornou um ca-

talisador para o debate so-
bre as condições de traba-
lhodefuncionários juniores
emWallStreet,onde longas
jornadas e noites viradas
são comuns. A Centerview
não divulgou os termos do
acordo. Shiberprocessoua
firmadeWallStreetpordis-
criminação por deficiência
sob leisestaduaise federais
e buscavamilhões de dóla-
res. A Centerview afirmou
emcomunicadoqueas ale-
gações legaisdeShiber“não
têm fundamento”.
“Estávamos prontos pa-

ra provar isso no tribunal e
estamos confiantes de que
teríamos vencido no jul-
gamento”, disse a empre-
sa. “Mas, ainda assim, esta-
mos felizes em deixar essa
distração para trás e focar
ementregar resultadospa-
ra nossos clientes.”
O julgamento estavapro-

gramadoparacomeçarnes-
ta segunda (23). Em uma
audiência pré-julgamento
na semana passada, um ju-
iz disse que detalhes sobre
receitas, lucros e desempe-
nho financeiro da Center-
viewpoderiamserdivulga-
dos durante o julgamento
—rejeitandoumpedidodo
bancoparamanteras infor-
mações em sigilo. Os advo-
gadosdobancoargumenta-
ram que tal divulgação po-
deria criar uma “narrativa
deDavi contra Golias”.
ACenterview,cofundada

pelos influentesbanqueiros
Blair Effron e Robert Pru-
zanem2006, competecom
grandes bancos de investi-
mento.Shiber ingressouna
empresa em 2020 e foi alo-
cada no “Projeto Dragon”,
um projeto para defender
a empresa de energiaDuke
Energy,avaliadaembilhões
dedólares,deumapossível
disputa por procuração li-
deradapelofundodehedge
ElliottManagement.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Pelo presente edital, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO, MOBILIÁRIO E MONTAGEM INDUSTRIAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP,
entidade sindical de primeiro grau, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 51.610.939/0001-09, neste ato
representado por seu Presidente, Marcelo Rodolfo da Costa, com fulcro em seu Estatuto Social,
bem como, no Parágrafo 2o, do artigo 114, da Constituição Federal e artigos 611 e seguintes da
CLT, combinados com a Lei 7.783/89, CONVOCA todos os trabalhadores de sua base territorial,
pertencentes à categoria profissional integrante do 3º grupo do plano da Confederação Nacional
dos Trabalhadores na Indústria e que pertençam a categoria profissional dos trabalhadores nas
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO PESADA, de estradas, pavimentação, obras de terraplanagem
em geral e afins, além de trabalhadores de estradas, pontes, portos e canais, engenharia consultiva
e pré-moldados, com data base em 01 de maio de 2026, e que mantenham relação contratual
de trabalho regidas pela C.L.T., associados ou não, para participarem das Assembleias Gerais
Extraordinárias que realizar-se-ão em duas sessões, sendo a Primeira Sessão realizada na sede
da Entidade Sindical, situado na Rua Tenente Manoel Pedro de Carvalho, 14, Vila Santa Helena, no
município de São José dos Campos, Estado de São Paulo, no dia 05 de março de 2026, às 13:30,
em 1ª convocação e, não havendo quórum mínimo necessário, em 2ª convocação, às 14:30, dessa
mesma data e local, sendo a Segunda Sessão realizada na subsede da Entidade Sindical, situado
na Av. Mal. Floriano Peixoto, 312, Poiares, município de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, no dia
05 de março de 2026, às 13:30, em 1ª convocação e, não havendo quórum mínimo necessário, em
2ª convocação, às 14:30, dessa mesma data e local, oportunidade em que os presentes deverão,
nas respectivas assembleias, discutir, debater e ao final deliberar sobre a seguinte ordem do dia, a
saber: 01 - Apresentação, discussão e aprovação ou não, do rol de reivindicações dos trabalhadores
pertencentes à categoria profissional integrante do 3º grupo do plano da Confederação Nacional
dos Trabalhadores na Indústria e que pertençam a categoria profissional dos trabalhadores nas
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO PESADA, de estradas, pavimentação, obras de terraplanagem
em geral e afins, além de trabalhadores de estradas, pontes, portos e canais, engenharia consultiva
e pré-moldados, com data base em 01 de maio de 2026; 02 - Deliberar sobre a concessão ou não,
de poderes ao Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção, do Mobiliário e Montagem
Industrial de São José dos Campos e Litoral Norte, na pessoa de seu presidente, Marcelo Rodolfo
da Costa e, ainda, deliberar sobre a concessão ou não, de poderes à FETICOM - Federação dos
Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 60.505.252/0001-02, através de seu presidente e demais membros da diretoria,
para darem início à negociação para a formalização de convenção coletiva do trabalho com o
SINICESP - Sindicato Indústria Construção Pesada do Estado São Paulo, inscrito no CNPJ/
ME sob o nº 62.326.137/0001-98, e/ou a FIESP - Federação das Indústrias do Estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 62.225.933/0001-34, ou de acordo coletivo do trabalho com
empresas que atuam nesse segmento produtivo/econômico e/ou ainda, renovação das cláusulas do
instrumento coletivo do trabalho, vigentes até 30/04/2026 e/ou inclusão de novas cláusulas nessas,
todos esses válidos à partir de 01 de maio de 2026, para os segmentos profissionais descritos no
item 01 deste, em conjunto ou separadamente com os demais sindicatos profissionais do Estado
de São Paulo, de forma direta ou através de mediação ou solução arbitral; 03 - Decidir sobre o
calendário da negociação, bem como, seus rumos, inclusive sobre a deflagração de estado de greve
e do movimento paredista; 04 - Autorizar e conceder poderes ao Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias da Construção, do Mobiliário e Montagem Industrial de São José dos Campos e Litoral
Norte, na pessoa de seu presidente, e ainda, deliberar sobre a autorização e concessão ou não, de
poderes à FETICOM - Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário
do Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 60.505.252/0001-02, através de seu presidente
e demais membros da diretoria para agirem na esfera administrativa e judicial, a fim de firmar
acordo coletivo do trabalho ou convenção coletiva de trabalho, válidos à partir de 01 de maio de
2026, ou ainda, suscitar o Dissídio Coletivo Econômico perante o Tribunal Regional do Trabalho,
bem como, se necessário, instaurar o Dissídio Coletivo de Greve, para os segmentos profissionais
descritos no item 01 deste, em conjunto ou separadamente com os demais sindicatos profissionais
do Estado de São Paulo; 05 - Deliberar a manutenção da Assembleia, em caráter permanente, até
o final do processo negocial, para as eventuais futuras deliberações que se fizerem necessárias;
06 - Discussão e aprovação ou não, das formalidades legais para assegurar o desconto e eventual
cobrança de repasse da contribuição sindical (art. 8.º e art. 149 da Constituição Federal) prevista
nos artigos 545 a 610 da C.L.T., com as alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 (autorização
prévia e expressa da categoria), inclusive, nos casos do art. 602 da C.L.T. 07 - discutir e deliberar
pela aprovação, ou não, de uma contribuição para a receita orçamentária desta Entidade Sindical,
realizada por cada trabalhador, associado ou não, desde que beneficiado pelo instrumento referido
nesse edital, de forma a assegurar a existência de uma receita orçamentária necessária para permitir
que essa Entidade Sindical exerça as prerrogativas descritas na Carta Sindical, na legislação vigente
e em seu Estatuto Social, respeitado o direito de oposição do trabalhador que desejar fazer uso
dessa prerrogativa, com fundamentação no Enunciado 24 CCR do MPT, bem como, respeitado o
preceito jurídico que assegura a prevalência do instrumento coletivo sobre a lei.

São José dos Campos, 23 de fevereiro de 2026.
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO, MOBILIÁRIO E

MONTAGEM INDUSTRIAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP
Marcelo Rodolfo da Costa

Presidente

Pregão Eletrônico nº 007/2026 - Contratação de pessoa jurídica especializada para

a prestação de serviços de enlace redundante para conexão dos datacenters do

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.

Abertura da Sessão de Lances: 10/03/2026 às 11:30 horas.

Edital: encontra-se disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:

https://ww2.trt2.jus.br/transparencia/licitacoes-compras-e-contratos/licitacoe

s/licitacoes-em-andamento-/-retirada-de-editais

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

1º LEILÃO: 10/03/2026 - 10:10h - 2º LEILÃO: 12/03/2026 - 10:10h

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402
Bairro Estoril - CEP 30494-080 - BH/MG

ONLINE

EDITAL DE LEILÃO
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira Oficial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, devidamente
autorizada pelo credor fiduciário abaixo qualificado, ou sua Preposta registrada na JUCEMG, Cássia Maria de
Melo Pessoa, CPF: 746.127.276-49, RG: MG-2.089.239, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do Decre-
to-lei nº. 21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo online o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes
condições. IMÓVEL: Um prédio residencial em tijolos, com a área de 70,00m², sob nº 201, da Rua Esmeraldina
Pinheiro Barbosa, construído sobre um terreno compreendendo o lote número 24, da quadra nº 1, do Jardim
Santa Antonieta, no distrito de Padre Nobrega, Marília/SP, com área de 396,00m². Imóvel objeto da Matrícula
CNM: 123836.2.0011237-43 trasladada da Matrícula nº 11.237 do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca
de Marília/SP. Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art.
3º do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anteriormente mencionada.
Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da
Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 10/03/2026, às
10:10 horas, e 2º Leilão dia 12/03/2026, às 10:10 horas. LOCAL: Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402
– Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG. DEVEDORES FIDUCIANTES: WENDELL ALEXANDRE
CARNEIRO DOS SANTOS, brasileiro, professor, solteiro, nascido em 27/09/1990, RG: 47126092 SSP/SP, CPF:
393.526.308-23, residente e domiciliado na Rua dos Pardais, 440, Bairro Ana Clara, Marília/SP, CEP: 17507-140
e CRISTIANE TERUMI INAMURA, brasileira, analista de sistemas, solteira, nascida em 23/05/1994, RG:
40523567 SSP/SP, CPF: 441.963.648-37, residente e domiciliada na Rua Joaquim Nabuco, 350, Sobrado 1,
Bairro Bassan, Marília/SP, CEP: 17506-200, ambos declaram conviver sob o regime de união estável entre si.
CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: O pagamento integral
da arrematação deverá ser realizado em até 24 horas, mediante depósito via TED, na conta do comitente vende-
dor a ser indicada pelo leiloeiro. DOS VALORES:1º Leilão: R$ 295.698,09 (duzentos e noventa e cinco mil,
seiscentos e noventa e oito reais e nove centavos) 2º leilão: R$ 220.397,94 (duzentos e vinte mil, trezentos
e noventa e sete reais e noventa e quatro centavos), calculados na forma do art. 26, §1º e art. 27, parágrafos
1º, 2º e 3º da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela nº 14.711/2023. Os valores estão atualizados até a pre-
sente data podendo sofrer alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Caberá ao arrematante,
o pagamento da comissão do leiloeiro, no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no
ato do leilão, cuja obrigação se estenderá, inclusive, ao(s) devedor(es) fiduciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO
ONLINE: O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) das datas, horários e local de realização dos
leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dí-
vida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97,
com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023.Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão
cadastrar-se no site www.francoleiloes.com.br e se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com antecedên-
cia de 01 hora, antes do início do leilão, enviando os documentos de identificação, inclusive do representante
legal, quando se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s) devedor(es) fiduciante(s), que poderá(ão) adquirir
o imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo
2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023, devendo apresentar manifesta-
ção formal do interesse no exercício da preferência, antes da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES: O(s) in-
teressado(s) deverá(ão), sob pena de desfazimento do negócio: (i) estar com seu CPF /CNPJ em situação regu-
lar junto à Receita Federal do Brasil; (ii) não possuir restrições de crédito; (iii) ter conhecimento e observar os
ditames da Lei nº 9.613/1998, que dispõe sobre os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores,
bem como dos normativos do Banco Central do Brasil que tratam do assunto, inexistindo em seu nome qualquer
restrição relativa à matéria. O arrematante será responsável pelas providências de desocupação do imóvel, nos
termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. O(s)
imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado em que se encontram física e documentalmente, em caráter “ad cor-
pus”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente
enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de
metragem ou de área, o arrematante não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metra-
gem ou de área, o término da venda ou o abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventual regu-
larização acaso necessária, nem alegar desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, carac-
terísticas, compartimentos internos, estado de conservação e localização, devendo as condições de cada imóvel
ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Correrão por conta do arrematante, todas as despe-
sas relativas à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso,
escritura, emolumentos cartorários, registros etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, incidentes
sobre o imóvel em questão, inclusive encargos condominiais, após a data da efetivação da arrematação são de
responsabilidade exclusiva do arrematante. A concretização da Arrematação será exclusivamente via Ata de
Arrematação. Sendo a transferência da propriedade do imóvel feita por meio de Escritura Pública de
Compra e Venda. Prazo de Até 90 dias da formalização da arrematação. O arrematante será responsável
por realizar a devida due diligence no imóvel de seu interesse para obter informações sobre eventuais
ações, ainda que não descritas neste edital. Caso ao final da ação judicial relativa ao imóvel arrematado,
distribuída antes ou depois da arrematação, seja invalidada a consolidação da propriedade, e/ou os leilões públi-
cos promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação em favor do vendedor, a arrematação será automaticamente
rescindida, após o trânsito em julgado da ação, sendo devolvido o valor recebido pela venda, incluída a comissão
do leiloeiro e os valores comprovadamente despendidos pelo arrematante à título de despesas de condomínio e
imposto relativo à propriedade imobiliária. Amera existência de ação judicial ou decisão judicial não transi-
tada em julgado, não enseja ao arrematante o direito à desistência da arrematação.O proponente vencedor
por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, depois de comunicado expressamente do êxito do lance, para
efetuar o pagamento, exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da comissão do
leiloeiro, conforme edital. O não pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão do(a) Leiloei-
ro(a), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da arrematação, configurará desistência ou arrependi-
mento por parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida o(a) Leiloei-
ro(a) (5% - cinco por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor corresponden-
te a 20% (vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das despesas incorridas por
este. Poderá o (a) Leiloeiro(a) emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protes-
to, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº
21.981/32. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação
pelo arrematante de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regu-
la o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1°
de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Maiores informações: (31)3360-4030 ou pelo
e-mail: contato@francoleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 05/02/2026.

www.francoleiloes.com.br (31) 3360-4030Lig
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JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2026
Processo nº 0007125-41.2025.6.02.8000

O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, através da Seção de Licitações e Contratos,
torna pública a realização de procedimento licitatório, modalidade Pregão Eletrônico,
nodia 06 demarço de 2026, às 09:00h. (horário de Brasília), no site www.comprasnet.
gov.br, cujo objeto é a Aquisição de materiais de consumo - ferramentas de
manutenção e de testes de microinformática, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. O edital poderá ser obtido nos
sites: www.comprasnet.gov.br ou https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-
de-contas/contratacoes/licitacoes/pregoes/pregoes-2025 ou, ainda, na Seção de
Licitações e Contratos, localizada na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Farol -
Maceió/AL, 6º andar, mediante gravação em mídia eletrônica (pen drive) trazida pelo
interessado. Esclarecimentos: Fone: (82) 2122-7764/7765.

Maceió, 20 de fevereiro de 2026.
Ingrid Pereira de Lima Araújo - Chefe da Seção de Licitações e Contratos.

E D I T A L

Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINADE RIBEIRÃO PRETO DAUNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, pregão
eletrônico nº 110/2026, do tipo menor preço, destinado á ARROZ INTEGRAL,
FEIJÃO PRETO, GELEIA DE FRUTAS..., a realização da Sessão será no dia
06/03/2026, às 09:00 horas, no endereço eletrônico: www.comprasgov.br.
Cadastrado sob o nº 92201 – 90110/2026. Data de início do envio da proposta
eletrônica: 23/02/2026. O edital na íntegra está disponível no site: www.doe.
sp.gov.br/pesquisa-licitacao ou www.hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602-2152.

Andreia Aparecida Gaiotto de Carvalho
Responsável Serviço de Compras

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE
DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberta na Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP a Concorrência Pública CO DGA 90001/2026,
UASG 450161, Processo nº. 01-P-37629/2024, do tipo menor preço global, destinado a CONTRATAÇÃO DA
ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS DA REFORMA ELÉTRICA DOGMU VISANDOOBTENÇÃO DO AVCB.
O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 31/03/2026 às 09h30, sendo que a sessão pública será no
mesmo dia e horário, pela página virtual do Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/).
O Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP
(https://www.gov.br/pncp/pt-br) e no site: https://www.dga.unicamp.br/anexos_licitacoes/.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMNISTRAÇÃO

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO - SUPRIMENTOS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2026
Torna-se público que o(a) Departamento Municipal de Água e Esgoto
- DEMAE, por meio do(a) Setor de Compras e Licitações, sediado(a) na
Avenida Sete de Setembro, n° 363 – Centro, em Campo Belo, Estado de
Minas Gerais, realizará licitação, para registrode preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS
LEVES, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DOS SERVIÇOS DE OBRAS
E MANUTENÇÃO REALIZADOS PELO DEMAE (DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO) DE CAMPO BELO/MG. Abertura:
10/03/2026, às 08.30 horas. Local: Site de Compras do Governo Federal
- www.comprasgovernamentais.gov.br. Retirada do Edital no site https://
campobelo.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/
detalhar/1. Informações pelo telefone (35) 99716-2411 ou pelo correio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA
CONCURSO PÚBLICO 001/2024

CONVOCAÇÃO:
A Prefeitura Municipal de Arealva - SP, convoca para admissão ao cargo previsto no Edital do
respectivo Concurso Público, em caráter efetivo, respeitando estritamente a ordem de classificação
final e já homologada nos termos do Edital de Concurso Público nº 001/2024. Para poder tomar
posse, o candidato deverá comparecer com documentação idônea conforme disposto nos
itens 2.1.1 e 2.1.2 do edital, no seguinte prazo e local aqui estipulado. Data inicial: 23/02/2026.
Data Final: 27/02/2026. Local: Prefeitura Municipal de Arealva - SP - Departamento de Recursos
Humanos. Convocado(a): Candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público nº 001/2024, conforme
ordem de classificação final homologada, para o seguinte cargo:

DIRETOR DE ESCOLA:
6º - CLAUCIA ISELDA SANTOS FERREIRA

Conforme dispõe o item 11.7 do edital a convocação para a posse do emprego público
supracitado obedece rigorosamente à ordem de classificação final e homologada além disso
o candidato aprovado não poderá tomar posse caso não apresente os presentes documentos
ou preencha os requisitos e condições estabelecidas no edital.

Arealva - SP, 23 de fevereiro de 2.026
Paulo Juliano Nicolielo Junior
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA
CONCURSO PÚBLICO 001/2023

CONVOCAÇÃO:
A Prefeitura Municipal de Arealva - SP, convoca para admissão ao cargo previsto no Edital do
respectivo Concurso Público em caráter efetivo, respeitando estritamente a ordem de classificação
final e já homologada nos termos do Edital de Concurso Público nº 001/2023. Para poder tomar
posse, o candidato deverá comparecer com documentação idônea conforme disposto nos
itens 2.1.1 e 2.1.2 do edital, no seguinte prazo e local aqui estipulado. Data inicial: 23/02/2026.
Data Final: 27/02/2026. Local: Prefeitura Municipal de Arealva - SP - Departamento de Recursos
Humanos. Convocado(a): Candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público nº 001/2023, conforme
ordem de classificação final homologada, para o seguinte cargo:

AJUDANTE GERAL (MULHER):
10º - GERUSA TORQUATO

Conforme dispõe o item 12.7 do edital a convocação para a posse do emprego público
supracitado obedece rigorosamente à ordem de classificação final e homologada, além
disso, os candidatos aprovados não poderão tomar posse caso não apresente os presentes
documentos ou preencha os requisitos e condições estabelecidas no edital.

Arealva - SP, 23 de fevereiro de 2026
Paulo Juliano Nicolielo Junior
Prefeito Municipal


